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MUNICÍPIO DO SEIXAL

Aviso n.º 4654/2024/2

Sumário: Aprova o projeto de 2.ª alteração ao Regulamento de Taxas do Município do Seixal.

Paulo Alexandre da Conceição Silva, Presidente da Câmara Municipal do Seixal:

Torna público, para os efeitos do disposto nos artigos 99.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo e em cumprimento da deliberação n.º 022/2024-CMS, tomada na reunião ordinária da 
Câmara Municipal do Seixal, do dia 7 de fevereiro, e nos termos do disposto no artigo 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, e alínea k) do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual, que corre termos pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis o período 
de consulta pública do Projeto de 2.ª alteração ao Regulamento de Taxas do Município do Seixal.

As sugestões deverão ser dirigidas, por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal do Seixal, 
remetidas via postal para a Câmara Municipal do Seixal, sita na Alameda dos Bombeiros Voluntários, 
n.º 45, Seixal, 2840-001 Seixal, ou para o endereço eletrónico camara.geral@cm-seixal.pt.

Projeto de 2.ª alteração ao Regulamento de Taxas do Município do Seixal

Nota Justificativa

A Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, estabelece o quadro de transferência de competências para as 
autarquias locais e para as entidades intermunicipais, concretizando os princípios da subsidiariedade, 
da descentralização administrativa e da autonomia do poder local.

Nos termos do respetivo artigo 26.º, é transferida para os órgãos municipais a competência para 
apreciar projetos e medidas de autoproteção, realizar vistorias e inspeções a edifícios classificados na 
primeira categoria de risco no âmbito do regime jurídico da segurança contra incêndios em edifícios.

Para desempenho das referidas funções, os técnicos municipais são credenciados pela entidade 
competente.

A concretização da transferência dessas competências ocorreu com a Lei n.º 123/2019, de 18 de 
outubro, a qual procedeu à alteração e republicação do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de novem-
bro — diploma que estabelece o Regime Jurídico da Segurança Contra Incêndios em Edifícios (abre-
viadamente designado SCIE).

Nestes termos, os Municípios passaram a ser as entidades competentes para assegurarem 
o cumprimento deste regime jurídico, no que se reporta aos edifícios e recintos que são classificados 
na 1.ª categoria de risco (n.º 1 do artigo 5.º, segmento final do mesmo diploma legal).

E de acordo com o previsto nos n.os 3 e 4 do artigo 29.º do citado decreto-lei, os serviços a prestar 
nesse âmbito estão sujeitos ao pagamento de taxas, nomeadamente, pela:

a) Emissão de pareceres sobre as condições de SCIE;

b) Realização de vistorias sobre as condições de SCIE;

c) Realização de inspeções regulares sobre as condições de SCIE.

Torna-se, assim, necessário proceder à criação das taxas a cobrar e à fixação do respetivo valor.

Para esse efeito, haverá, pois, que atender ao que sobre a matéria preceitua o Regime Geral das 
Taxas das Autarquias Locais — a Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, na sua atual redação- desig-
nadamente os seus artigos 4.º e 5.º

De acordo com os princípios ínsitos nesse diploma legal, designadamente o da equivalência jurí-
dica, o valor das taxas será fixado de acordo com o princípio da proporcionalidade e de modo a não 
ultrapassar o custo da atividade pública local ou o benefício auferido pelo particular. Igualmente, deverão 
respeitar o princípio da prossecução do interesse público.
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Dado que a Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC) — entidade cuja compe-
tência, nessa parte, foi transferida para os Municípios — tem cobrado taxas dessa natureza fixadas pela 
Portaria n.º 1054/2009, de 16 de setembro, com a redação da Portaria n.º 165/2021, de 30 de julho, com 
base em critérios devidamente descritos e parametrizados, os quais não dependem da localização do 
edifício no País, parece adequado para a melhor salvaguarda do interesse público e com respeito pelo 
princípio da proporcionalidade que o valor das taxas a criar por esta via tenha como referência padrão 
o Anexo I da citada Portaria n.º 1054/2009, de 16 de setembro, na sua versão atualizada, tanto mais 
que a ANEPC recomenda a uniformização, a nível nacional, dos valores a cobrar.

Artigo 1.º

Norma legal habilitante

A 2.ª alteração ao Regulamento de Taxas do Município do Seixal, publicado na 2.ª série do Diá-
rio da República n.º 110, de 8 de junho de 2015, é aprovada ao abrigo do disposto no artigo 241.º 
da Constituição da República Portuguesa, no artigo 8.º da Lei n.º 53-E/2008, de 29 de dezembro, no 
artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 220/2018, de 12 de novembro, na redação atual, por força do previsto 
na Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto e Lei n.º 123/2019, de 18 de outubro, bem como nas alíneas g) do 
n.º 1 do artigo 25.º e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, estes do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação vigente.

Artigo 2.º

Alteração ao Regulamento

É aditada ao artigo 5.º, n.º 3 do Regulamento, a alínea e), cujo teor é o seguinte:

«Artigo 5.º

Incidência objetiva

e) Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro (alterado pelo Decreto-Lei n.º 224/2015, de 9 de 
outubro, Decreto-Lei n.º 95/2019, de 18 de julho, Decreto-Lei n.º 123/2019, de 18 de outubro e Decre-
to-Lei n.º 9/2021, de 29 de janeiro), por força do previsto na Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto e Lei 
n.º 123/2019, de 18 de outubro.»

Artigo 3.º

Alteração à Tabela de Taxas

É aditada à Tabela de Taxas, que consta do Anexo I ao Regulamento, o n.º 18 ao Capítulo VI-Ur-
banismo, com a seguinte redação:

«N.º 18-Segurança Contra Incêndios em Edifícios

1 — Nos termos do disposto no artigo 29.º do DL n.º 220/2008, de 12 de novembro, estão sujeitos 
ao pagamento de taxas os seguintes serviços prestados pelo Município nos edifícios classificados na 
1.ª CR:

a) Emissão de pareceres sobre as condições de SCIE;

b) Realização de vistorias sobre as condições de SCIE;

c) Realização de inspeções regulares sobre as condições de SCIE.

2 — Os valores mínimos das taxas são os que constam do Quadro 1 infra e têm por base o previsto 
no Anexo I à Portaria n.º 1054/2009, de 16 de setembro, com as respetivas atualizações.

3 — No cálculo das taxas, a fórmula a aplicar é a seguinte:

T = AB x VU + 0,05 x A x VU
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em que:

T — Valor da Taxa pelo Serviço;

AB — Área Bruta dos espaços edificados da Utilização-tipo (m2);

A — Área dos espaços não edificados da Utilização-tipo (m2);

VU — Valor unitário dos serviços SCIE prestados (€/m2);

Quadro 1

Segurança Contra Incêndios em Edifícios

Artigo 4.º

Início de vigência

A presente alteração entra em vigor no dia 1 do mês seguinte ao da sua publicação na 2.ª série 
do Diário da República.

ANEXO

Fundamentação Económico-Financeira

(alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro)

Os parâmetros de cálculo e os valores das taxas a cobrar são os previstos na Portaria n.º 1054/2009, 
de 16 de setembro, na redação que lhe foi conferida pela Portaria n.º 165/2021, de 30 de julho.

15/02/2024. — O Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre da Conceição Silva.
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